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MUNICÍPIO DE BURITIS 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO VEREADOR JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 

INDICAÇÃO N° 	/2024 

Autoria: Vereador João Pinto Junior Leite Ramalho 

Para: Prefeitura! Secr. Mun. de Obras 

Indica: Que seja realizado construção de lombadas em terra batida mesmo, nas 
quatro linhas, um pouco antes de chegar na encruzilhada no pé de galinha. 

JUSTIFICATIVA 

O vereador que ao final subscreve, após visita a respectiva 
localidade, constatou que devido o patrolamento realizado recentemente nas 
respectivas linhas, os veículos e motocicletas estão circulando em alta velocidade 
naquela localidade, tendo em vista que existe uma conexão com quatro linhas, 
passando nesse ponto, ocorre um risco constante de graves acidentes naquela 
localidade, sem algum deles não respeitar a passagem de outro veiculo ao mesmo 
instante, havendo necessidade de construção de lombadas, para que com isso, os 
riscos de acidentes, diminuam. 

Diante da importância do assunto e por estar contido 
expressamente em Lei Municipal, é que vimos solicitar a aprovação da presente 
Indicação pelos nobres pares desta Casa de Leis. 

Gabinete do Vereador JOAO 
PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO, 
aos oito dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e quatro. 
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JUNIO 
Vereador 

pO 
Rua Cacoal, Setor 02 - Cidade de Buritis - Estado de Rondônia. 

Contato: jmaIho2(yahoo.com.br/(069)  984143198 —Câmara: (069) 3238-3107 
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